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PORTARIA Nº 122  – REITOR/2003 
 

“ALTERA  A PORTARIA Nº 106 – REITOR/2003 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 
Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. REDUZIR para 05 (cinco) dias úteis o prazo para as solicitações de 

eventos que não estejam diretamente vinculados às atividades 
acadêmicas, em quaisquer dependências do CENTRO ESPORTIVO 
UNIVERSITÁRIO “REITOR JOÃO VALLE MAURÍCIO”, estas condicionadas à 
análise prévia das Pró-Reitorias de Extensão e de Planejamento, Gestão e 
Finanças e à aprovação do Gabinete do Reitor. 

 
Art. 2º.  REVOGAR o artigo 4º da PORTARIA Nº 106 – REITOR/2003. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
   Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 19 de dezembro de 2003. 

 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


